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RESUMO

Os direitos humanos são facilmente confundidos com os direitos fundamentais, há quem assegure que ambos são sinônimos e não possuem grandes diferenças, contudo, como medida de assegurá-los de maneira correta, principalmente a indivíduos em situação de vulnerabilidade, ou até mesmo na iminência de prejuízos deste, faz se necessária a compreensão do que cada direito tutela para que sejam efetivamente aplicados a prática. A temática encontra-se bastante atual em razão da forte imigração que o Brasil vem sofrendo. Este artigo abordará apenas a questão migratória venezuelana. Iniciando em meados de 2015, em decorrência da crise na transição de governo de Hugo Chávez para Nicolás Maduro, vem sendo registrado por diversos órgãos competentes, números alarmantes de venezuelanos que cruzam a fronteira do Brasil. Refere-se a maior migração na história recente da América Latina. Em razão das dificuldades que encara o Brasil, encontra-se um cenário precário nas fronteiras que cruzam o Brasil e a Venezuela, tornando de fácil acesso para que estes imigrantes cruzem o país através da cidade de Pacaraima. Os motivos que levam a imigração são diversos, mas arrisca-se eleger a fome e a crise econômica como principal razão do êxodo. Mesmo havendo proteção da legislação brasileira sobre os imigrantes estrangeiros, Pacaraima está sendo a principal cidade prejudicada em razão da superpopulação instalada. As implicações ultrapassam a questão de sobrecarga de pessoas, passando a corroborar em sérios problemas de saúde pública, onde o estado de Roraima não possui capacidade para promover todo o auxílio necessário.

ABSTRACT

[bookmark: _GoBack]Human rights are easily confused with fundamental rights, some claim that both are synonymous and do not differ greatly, however, as a means of ensuring them correctly, especially to vulnerable individuals, or even on the verge of prejudice to this, it is necessary to understand what each law protects so that the practice can be effectively applied. The theme is very current due to the strong immigration that Brazil has been suffering. This article will address only the Venezuelan migration issue. Starting in mid-2015, as a result of the crisis in the transition from Hugo Chávez's administration to Nicolás Maduro, several alarming numbers of Venezuelans crossing the Brazilian border have been registered by various competent bodies. Refers to the largest migration in recent Latin American history. Due to the difficulties facing Brazil, there is a precarious scenario at the borders that cross Brazil and Venezuela, making it easy for these immigrants to cross the country through the city of Pacaraima. The motives leading to immigration are diverse, but there is a risk of choosing famine and the economic crisis as the main reason for the exodus. Despite the protection of Brazilian legislation on foreign immigrants, Pacaraima is being the main city damaged due to overpopulation. The implications go beyond the burden of people, corroborating serious public health problems, where the state of Roraima has no capacity to provide all the necessary assistance.
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2 DIREITOS HUMANOS E DIREITOS FUNDAMENTAIS
2.1 Conceitos e definições
Diante das inúmeras oscilações, cabe esclarecer o que são e como se apresentam os direitos frequentemente empregados para designar uma vida decente para qualquer ser humano, denominada de Direitos Humanos.
Emanado ao longo dos tempos, os direitos humanos manifestaram-se diante das diversas inovações sofridas nas sociedades e de seus conflitos, conforme sustenta Arendt (1997) considera que os direitos humanos não são um dado, mas sim um construído.
No mesmo sentido, segue Peres Luño (1995, p. 48) compatibilizando a evolução histórica dos direitos humanos com a necessidade de definição de seu conteúdo, considera direitos humanos como o conjunto de faculdades e instituições que, em cada momento histórico, concretizam as exigências de dignidade, liberdade e igualdade humanas, as quais devem ser reconhecidas positivamente pelos ordenamentos jurídicos em nível nacional e internacional.
Conceituar determinado direito pode ensejar no cerceamento do que referido direito pode promover. Ainda assim, de modo geral tem-se que os direitos humanos são aqueles que cabem a todos, sem distinção alguma onde são indisponíveis e irrenunciáveis, onde gera uma delimitação de que o direito de possuir direitos enquadra-se apenas na indicação de seu regime jurídico especial. 
Os direitos humanos estão compreendidos no posicionamento jurídico subjetivo das pessoas enquanto consagradas na lei fundamental”. (Miranda, 1993)
Por base nas palavras supracitadas, diz-se que os direitos humanos são direitos básicos inerentes a todo e qualquer ser humano, o qual independe de sexo, nacionalidade, religião, etnia, raça, idioma ou qualquer outra condição.
Simbolizando preceitos cruciais, presentes em diversas fontes jurídicas, os direitos humanos são apresentados em sua essência de modo escrito nas Constituições ou nos tratados internacionais, ou ainda, representado de forma não escrita, tido como parte inerente para a consolidação dos princípios relacionados a tal direito. (Carvalho Ramos, 2014)
Considerada neste trabalho a definição mais ampla no sentido de que direitos humanos são condições atribuídas à pessoas e grupos sociais, para que possam exercer seus direitos à vida, isonomia, envolvimento político ativo ou social,  ou ainda outra perspectiva que impeça seu desenvolvimento integral em empreender-se como indivíduos livres, com o respeito e a atuação do Estado e dos demais sujeitos assegurando o restabelecimento de seu funcionamento em hipóteses de violações ou até mesmo como medida para efetivar a sua prestação. (PECES-BARBA, 1982):
Os Direitos Humanos abrangem um conjunto de direitos considerados inerentes a todo ser humano, os quais pautam-se em alguns princípios tutelados pela Carta Magna, conforme afirmado por Carvalho Ramos (2014, p. 24):
Os direitos humanos consistem em um conjunto de direitos considerado indispensável para uma vida humana pautada na liberdade, igualdade e dignidade. Os direitos humanos são os direitos essenciais e indispensáveis à vida digna.
Nesta toada, é comumente perceptível que ainda se confundem as definições de Direitos Humanos e Direitos Fundamentais. A distinção desses institutos pode ser vislumbrada pela visão de Casado Filho (2012, p. 19):
Na verdade, a expressão direitos humanos é normalmente utilizada para se referir aos valores e direitos consagrados em tratados internacionais. Por sua vez, a expressão direitos fundamentais é empregada para fazer menção ao mesmo conjunto de direitos, quando inseridos na Constituição.
Sob a égide das diversas terminologias existentes sobre o que tutela tal direito de proteção aos humanos, tem-se os direitos fundamentais.
Para tanto, a Constituição Federal admite três dimensões ou gerações de direitos fundamentais. Cumpre salientar que o termo “dimensões” implica na abrangência sobre o surgimento de novos direitos ou amplitude sobre direitos já assentidos.
Os direitos inerentes à pessoa humana possuem diversos termos de identificação na Carta Magna, tais como direitos naturais, direitos morais, direitos dos povos, direitos humanos, direitos públicos subjetivos e direitos fundamentais.
Apesar de abordar as expressões de direitos humanos e direitos fundamentais neste artigo, torna necessária a conceituação de cada expressão a fim de proporcionar maiores esclarecimentos.
Os direitos naturais têm sua origem e identificação a partir do jus naturalismo, onde se davam por fruto de uma epifania e não por seu desenvolvimento ao longo da história. O termo encontrou sentido a partir das Declarações do Século XVIII, utilizados para reconhecer os direitos indispensáveis à pessoa humana. Atualmente determinado termo está em desuso, sendo aplicada apenas à ensinamentos referentes à esta época. (MARTÍNEZ, 1999, p. 25)
Os direitos morais podem ser compreendidos a partir do direito anglo-saxão, pois liga a acepção jusnaturalista ao sentido de Estado Liberal, embora implicasse em prejuízos ao exercício de direitos sociais, culturais e econômicos. (MARTÍNEZ, 1999, p. 35) 
Comumente usada para atribuir aos povos os direitos de escolha nos cenários político, social, cultural, econômico, direito de convivência com outros Estados, os direitos dos povos não agregavam o reconhecimento e aplicação do direito às pessoas como indivíduos particulares e imprescindíveis. (MIRANDA, 2000, p. 68)
  Objetivando a restrição aos direitos classificado como imprescindíveis à pessoa humana na visão positivista, a nomenclatura direitos públicos subjetivos encontra-se limitada ao conceito de Estado Liberação, sendo propagada apenas como limitação ao poder político, tornando-se ineficiente no tocante a reivindicação a direitos nas relações entre particulares. (MARTÍNEZ, 1999, p. 28)
A despeito do vínculo existente entre os direitos humanos e direitos fundamentais, e ainda por serem retratadas em sentidos semelhantes, cabe mencioná-los afim de sejam reconhecidos os significados de ambos direitos, para facilitar o seu reconhecimento e aplicação.
De forma sucinta, frente aos direitos fundamentais que emergem com o início do decurso de positivação dos direitos humanos, em decorrência da constatação pelas leis positivas de direitos reconhecidas como intrínsecos a pessoa humana. Nesta toada, alude José Joaquim Gomes Canotilho (1998, p. 259):
“As expressões direitos do homem e direitos fundamentais são frequentemente utilizadas como sinônimas. Segundo a sua origem e significado poderíamos distingui-las da seguinte maneira: direitos do homem são direitos válidos para todos os povos e em todos os tempos; direitos fundamentais são os direitos do homem, jurídico-institucionalmente garantidos e limitados espacio-temporalmente. Os direitos do homem arrancariam da própria natureza humana e daí o seu caráter inviolável, intertemporal e universal; os direitos fundamentais seriam os direitos objetivamente vigentes numa ordem jurídica concreta.”

Considerando a abrangência de direitos humanos dada a sua abrangência aos conjuntos de valores e direitos positivados em tratados internacionais, sendo direcionados a vidas humanas, independentemente de qualquer raça, sexo, etnia ou até mesmo sua nacionalidade, e ainda, sendo inerente a todo e qualquer ser humano para que tenha uma vida digna, cabe inclui no presente artigo o modo que a legislação brasileira utiliza para tutelar os direitos de quem não são da referida nacionalidade, porém encontra-se em condição de pessoa humana, sendo, portanto, sujeito de direitos, mesmo que em território diverso a sua nacionalidade. 
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Legislando sobre o tema desde o ano de 1988, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, tutela no sentido de que “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade”.
Anteriormente regida pela Lei nº 6.815/1980, também conhecida como o Estatuto do Estrangeiro, regulamenta a situação jurídica e social dos visitantes e imigrantes estrangeiros fora contemplada com a recente Lei de Migração (Lei nº 13.445/2017), a qual predispõe acerca dos direitos e deveres do migrante e do visitante, regulamenta a sua entrada e estada no país, e ainda, estipula princípios e diretrizes para as políticas públicas para o emigrante.
Para melhor visualização das diferenças no revogado Estatuto do Estrangeiro e a atual Lei de Migração:
[image: C:\Users\Stephanie\Desktop\TCO II\quadro comparativos leis.png]
Fonte: SALLES, Denise Mercedes Nuñez Nascimento Lopes; RIGGO, Renata Freitas Quintella; SANTOS, Lara de Freitas. A acolhida humanitária com a lei 13.445/17: rumo a um tratamento digno ao migrante forçado no Brasil. Conhecimento & Diversidade.
Importa salientar que o ano de 1980, época em que o Estatuto do Estrangeiro fora instituído, havia em questão o tema da segurança pátria e os estrangeiros não eram bem vistos por representarem uma latente ameaça aos interesses nacional, inclusive no tocante a atender “precipuamente à segurança nacional, à organização institucional, aos interesses políticos, sócio-econômicos e culturais do Brasil, bem assim à defesa do trabalhador nacional”.
Com o advento da nova Constituição Federal no ano de 1988, fora constatada a necessidade de reformulação da legislação que rege os direitos e deveres dos estrangeiros que estão em território nacional, passando, assim, para a Lei de Migração, que versa sobre a situação dos brasileiros que emigram de forma transitória ou definitiva do Brasil, dos residentes fronteiriços e dos apátridas.
O eixo da nova legislação tem seu ápice no que se refere aos direitos e garantias dos migrantes, sem desmerecer a segurança nacional, como já era previsto anteriormente. Desse modo, atendendo ao princípio da universalidade dos direitos humanos, fora concedida a ampliação do disposto no artigo 5º da Constituição Federal aos estrangeiros, garantindo-lhes o acesso a serviços públicos, sendo vedada qualquer forma de discriminação.
4 O PARADIGMA ENTRE A IMIGRAÇÃO DE VENEZUELANOS PARA O BRASIL E A LEI DE MIGRAÇÃO

O Grupo de Trabalho da Organização dos Estados Americanos (OEA), através do seu Secretário Geral, Luis Almagro, apresentou em 08 de março de 2019 relatório preliminar onde pressupôs um fluxo migratório forçado de mais de 5 milhões de venezuelanos até o final do mesmo ano. 
O fluxo mostra-se semelhante aos ocasionados por guerras como da Síria, que está em guerra há sete anos. Almagro atesta que “as previsões indicam que até o final de 2019 o êxodo chegará a 5,4 milhões de pessoas".
A questão mostra-se mais preocupante quando o Secretário aduz que "Sem nenhuma mudança significativa que possa reverter a crise econômica, política e social na Venezuela, o número total de imigrantes e refugiados poderá ficar em entre 5,39 e 5,75 milhões até o final de 2019". (ALMAGRO. 2019)
A assistência internacional prestada aos imigrantes e refugiados venezuelanos é ilimitada e reduzida em razão de auferir o importe de 200 milhões de dólares, visto que a crise da Síria alcançou destinação de mais de 30 bilhões de dólares e a do Sudão do Sul recebeu quase 10 bilhões de dólares. (OEA, 2019)
Assim, quando realizado os cálculos, são atribuídos 5 mil dólares por pessoa aos sírios, enquanto que para os refugiados venezuelanos auferem apenas 300 dólares por pessoa, asseverando tal escassez.
 Dentre as causas, destaca o relatório preliminar que indícios preponderantes para a êxodo compulsório está no colapso econômico, na crise humanitária, na violência generalizada, na violação aos direitos humanos e no controle social.
No âmbito do Brasil, os imigrantes venezuelanos cruzam a fronteira e pisam em solo nacional a partir das cidades de Pacaraima e Boa Vista, ambas do Estado de Roraima.
Em seu artigo 30, a Lei de Migração assegura a possibilidade de concessão de residência ao residente fronteiriço, ao visitante, ou ainda, ao imigrante, dentre as demais hipóteses, tem a acolhida humanitária, onde exatamente representa o motivo do imigrante venezuelano buscar o país como refúgio. 
A residência poderá, ainda, ser permitida, por meio de registro, ao residente fronteiriço, ao imigrante, ou ao visitante que busca residência com desígnio de realizar pesquisar, ensino ou extensão acadêmica; tratamento de saúde, estudo, trabalho, férias-trabalho, prática de atividade religiosa ou serviço voluntário; realização de investimento ou de atividade com relevância econômica, social, cientifica, tecnológica ou cultural; reunião familiar. 
Além disso, também a pessoa beneficiária de tratado em matéria de residência e livre circulação; seja detentora de oferta de trabalho; já tenha possuído a nacionalidade brasileira e não deseje ou não reúna os requisitos para readquiri-la; seja beneficiária de refúgio, de asilo ou de proteção ao apátrida; seja menor nacional de outro país apátrida, desacompanhado ou abandonado, que se encontre nas fronteiras brasileiras ou em território nacional; que senha sido vítima de tráfico de pessoas, de trabalho escravo ou de violação de direito agravada por sua condição migratória; esteja em liberdade provisória ou em cumprimento de pena no Brasil.
Isto é, integra o imigrante na categoria de sujeito de direitos e promove garantias em todo o território nacional, em circunstâncias de isonomia com os nacionais, com diversos direitos que previamente não lhes eram conferidos.
Em levantamento, o Ministério da Justiça e Segurança Pública apontam que as solicitações de refúgio de venezuelanos ao Brasil nos anos de 2017 e 2018 tiveram aumento exponencial de 245%. (G1, 2019)
Refugiados são indivíduos que não puderam permanecer em seu país de origem em razão de perseguições relacionadas a questões de nacionalidade, raça, religião, por fazer parte de um grupo social, ou ainda, por divergência de opinião política.
De acordo com a ONU, a Venezuela é o país com a maior quantidade de pessoas fora de sua terra originária. (G1, 2019)
A crise econômica, política, social e humanitária tem intensificado o êxodo da população venezuelana que se vê sem amparo algum e tampouco sem perspectiva de melhora ou crescimento.
É possível afirmar que a crise venezuelana teve sua gênese em decorrência da crise econômica. Conhecida mundialmente por sua riqueza em abrigar grandes quantidades de petróleo, a Venezuela, sofre crises brutais, sobretudo em razão da má administração difusa de seu patrimônio.
Diante da realidade vivida em governos anteriores, onde estava presente, dentre tantos agravantes, a corrupção de políticos e servidores públicos. Determinado fato resultou em prejuízos a todos os âmbitos, em especial aos cidadãos.
Os dólares da exploração do petróleo que sustentavam a estabilidade econômica e política do país declinaram brutalmente. A instabilidade econômica afetou o poder de compra, ensejando no aumento da pobreza, que culminou nos venezuelanos o sentimento de descrença no modelo de governo praticados pelos políticos e partidos tradicionais daquele período.
Por tudo que fora experimentada pela população Venezuela e por todo descontentamento, o tenente coronel Hugo Chávez surgiu com a proposta de mudar o cenário nacional para que o país pudesse regressar ao seu desenvolvimento novamente. Com o apoio do otimismo da população, Chávez fora eleito como presidente em 1998.
No decurso de seu mandato, Chávez impulsionou a exploração do petróleo, reestabelecendo uma estrutura sólida no país. Com o progresso e prosperidade econômica, o presidente passou a financiar programas sociais.
Mesmo com o objetivo de impulsionar o país, ainda se fazia presente alguns embaraços que ensejara, no final do ano de 2002, em uma greve coordenada por trabalhadores, empresário e empreiteiros da estatal Petróleos de Venezuela (PDVSA), onde imobilizou a indústria. A imobilização seguiu até meados de fevereiro de 2003, resultando na queda na produção do petróleo ocasionando assolar a economia mais uma vez e com mais força. 
A referida greve pretendia, de modo forçoso, obrigar a renúncia do presidente Hugo Chávez, dentre outras razões, por seu governo autoritário. Ainda nesta conjuntura, em 11 de abril de 2002, através de um golpe de Estado pela oposição, fora conquistada a destituição de Chávez do cargo, entretanto, o feito só resistiu ao prazo de 48 horas.
 Ao reassumir seu cargo, Hugo Chávez destituiu quatro altos executivos da estatal Petróleos de Venezuela (PDVSA), intentando restabelecer a produção de petróleo do país.
A Venezuela passou por mais duas outras eleições presidenciais as quais renovaram o mandato de Chávez permaneceu por mais alguns anos, onde enfrentou tantas outras atribulações, a mencionar a sua ausência, em alguns momentos, diante do diagnóstico de câncer, compartilhado em rede nacional em 2011. 
Durante o tratamento da enfermidade, Nicolás Maduro, seu vice-presidente continuou realizando o ofício de acordo com as atribuições de Hugo Chávez, até o seu falecimento em março de 2013, decorrente de complicações acometidas pela doença.
Nicolás Maduro assumiu a presidência do país de forma interina. O país precisou de tempo para se adaptar às novas mudanças, uma vez que as circunstâncias enfrentadas pelo governo não eram favoráveis.
O colapso intensificou-se ainda mais, sob o governo de Maduro, haja vista que a produção de petróleo ruiu consideravelmente, afetando demais setores do país.
Cumpre ressaltar que em 2011, Chávez aludiu que no ano subsequente ampliaria a produção de petróleo em quinhentos mil barris diários e que, até o ano de 2019 a marca alcançada seria de seis milhões de barris por dia. Contudo, conforme expôs relatório recente da Organização dos Países Exportadores de Petróleo (OPEP), a retirada de petróleo no mês de julho do presente ano fora de 742 mil barris por dia, enquanto que em julho do ano anterior fora de 1,35 milhão.
Não alcançando a marca prevista por Hugo Chávez, e tampouco conseguindo manter uma quantidade de extração razoável a expectativa, ocorrera o mais temido: o desencadeamento de desordem em diversos setores do país, a atingir principalmente a população, visto que as receitas do principal produto de importação da Venezuela custeavam programas e serviços sociais.
A maior parte da receita externa da venezuelana é oriunda das reservas de petróleo. Após a Primeira Guerra Mundial, os governantes do país abandonaram o desenvolvimento agrícola e industrial para expandir unicamente a exploração do petróleo, que atualmente corresponde a 96% das exportações, representando praticamente uma dependência total.
Em 2014, uma das causas para o preço do barril de petróleo venezuelano sofrer redução ocorreu em razão da negativa do Irã e da Arábia Saudita que também são produtores com grande potencial, em assinar um termo para reduzir a produção para que a Venezuela pudesse reagir a crise atravessada.
Sem incentivo do próprio governo, o setor privado se viu obrigado a alterar a produção de seus próprios produtos para realizar importações mais econômicas, financiadas pelo governo.
Além do mais, como forma de mascarar a inflação, o governo implementou uma política de controle de preços, o que prejudicou e findou as indústrias locais.
A importação inclui produtos básicos, desde a alimentos e medicamentos, assim como peças de reposição para o sistema de metrô das grandes cidades. Com a crise do petróleo e com a nova política de importação, a população se vê à mercê do governo, uma vez que este é responsável por custeá-la. Assim, tornou-se cada vez mais comum a ausência de produtos básicos para a sobrevivência humana em supermercados, farmácias, hospitais, entre outros.
O colapso instaurado na Venezuela adquire maior intensidade ao passo que a aprovação ao governo de Maduro, por parte da população quedou consideravelmente, e ainda pela força que a oposição vem conquistando, sendo representada por Juan Guaidó, então presidente da Assembleia Nacional da Venezuela, onde no início do ano de 2018 declarou-se presidente interino do país, afim de inserir um ponto final no governo de Maduro.
Guaidó possui apoio de diversos países, a mencionar o Brasil, Espanha, Equador, Chile, Colômbia, Estados Unidos, Dinamarca, entre outros, que o reconhece como novo representante venezuelano.
Diante de tamanha inflação e de outros problemas sofridos pela Venezuela, não restou outra alternativa a não ser a emigração de parte da população para países vizinhos, dentre eles, encontra-se o Brasil.
A partir de dados registrados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o número de venezuelanos morando no Brasil perfazia cerca de mil imigrantes e que, no ano de 2017, esse número saltou para 17 mil imigrantes que cruzaram a fronteira para obter refúgio em solo brasileiro. No ano de 2018, a quantidade de venezuelanos residindo na pátria atingiu a marca de 30,8 mil imigrantes de nacionalidade venezuelana. Os referidos dados não se aplicam a estimativas de imigrantes de outras nacionalidades. (G1 Globo, 2018)
A partir do que prevê o Fundo Monetário Internacional (FMI), a inflação da economia venezuelana está estimada para concluir o ano de 2019 em 200.000%. (O Globo, 2019)
Perante o aumento da inflação e pelo crescente índice da pobreza, desemprego, insuficiência de alimentos e remédios, venezuelanos se veem obrigados a buscar alternativas de melhoria de vida em países vizinhos.
Insta consignar que quase um quarto dos venezuelanos necessitam de auxílio humanitário de forma urgente, conforme indicou o relatório da ONU. O relatório assinala ainda, que 7 milhões de pessoas da população venezuelana carece de assistência e proteção. (G1, 2019)
O relatório apresenta inúmeros e preocupantes dados sobre a crise econômica e humanitária na Venezuela, de acordo com as agências Reuters e France Presse, apenas no ano de 2018, quase 95% da nação venezuelana sobrevivia em situação de pobreza e 60% viva em extrema pobreza. Crianças com menos de 5 anos vivam sob desnutrição crônica. Cerca de 300 mil pessoas estão sob eminente risco em razão da escassez de medicamentos para controle de doenças como diabetes ou HIV. O fornecimento de saneamento básico, água, e higiene também se encontram afetados. (G1, 2019)
Com a insuficiência de recursos para sequer realizar uma refeição, os imigrantes saem da Venezuela através da Rota 174, onde, já em território brasileiro, é conhecida por BR 174, os venezuelanos seguem o percurso que, geralmente ocorre a pé ou de carona, até a cidade de Pacaraima, perfazendo aproximadamente 215 quilômetros até a cidade de Boa Vista, capital do estado de Roraima. (G1, 2019)
A maioria dos imigrantes não compreendem o quão longe o trajeto é, e dependendo das condições que o imigrante viaje, pode durar de 05 a 10 dias até que chegue em território brasileiro, sofrendo com a fome, sede, cansaço, e ainda, com riscos atenuados, uma vez que estes transitam por estradas e rodovia em condições temerárias, de curvas arqueadas. (G1, 2019)
O Brasil é um dos destinos mais procurados pelos venezuelanos pois além do estado de Roraima encontrar-se em região fronteiriça, há diversas lacunas no tocante a fiscalização na fronteira, o que facilita a entrada de imigrantes.
É possível atestar a intensidade do fluxo migratório se mostra forte de modo que no ano de 2017, a então governadora Suely Campos, decretou estado de emergência uma vez que o Estado não mais comportava o contingente de pessoas. O decreto pôs alerta a questões de saúde, trabalho, justiça e bem-estar social. Sendo porta de entrada para os venezuelanos, Pacaraima enfrenta grandes dificuldades por não possuir capacidade suficiente para abrigar tamanho número de pessoas. Como medida para minimizar os efeitos causados pela crescente entrada de populações, o estado de Roraima abriu três abrigos ao longo de dois anos, os quais são mantidos com auxílio do ACNUR, ONGS e até mesmo igrejas. (G1, 2017)
Insta mencionar que no ano de 2016, Roraima já havia decretado estado de emergência em razão da sobrecarga no atendimento hospitalar da região.
A situação segue periclitante até que no início de 2019, Antonio Denarium, governador do estado de Roraima, decretou estado de calamidade pública na saúde em 25 de fevereiro. O governador conta com amparo do governo federal para suportar o cenário. Neste período, cerca de 18 venezuelanos ficaram feridos após confrontos ocorridos na fronteira com a Venezuela, foram enviados ao principal hospital referência em atendimentos de complexidade superior, o Hospital Geral de Roraima, onde 13 pacientes necessitaram de cirurgias que logo após ocuparam leitos no referido hospital, dada a seriedade dos ferimentos. (Agência Brasil, 2019)
Afim de abrandar a sobrecarga sofrida pelo estado de Roraima, surge a Operação Acolhida em março de 2018, onde propõe apoio com pessoal, material e instalações, a propiciando atividades básicas ao acolhimento de imigrantes em estado de vulnerabilidade. A Operação proporciona acomodação, três refeições por dia, atendimento médico e nutricional, segurança, banheiros. (Hospital Central da Aeronáutica, 2019)
Como medida de promoção a inclusão socioeconômica dos imigrantes, fora promovida pelo Ministério da Cidadania, a interiorização de venezuelanos que os distribui para outras regiões do Brasil e descentraliza a concentração dos imigrantes no estado de Roraima.
Paulo Sergio de Almeida, oficial de meio de vida do Alto Comissariado das Nações Unidas (ACNUR), salienta que junto ao Ministério da Cidadania, houve empenho para contemplar a população brasileira residente em Roraima e o venezuelanos que adentraram ao país sem o mínimo de condições de subsistência. A interiorização representa um novo rumo à vida desses imigrantes, uma vez que proporciona possibilidades de acesso à renda e à integração. O apoio contempla acolhimento, com três refeições diárias e suporte para reinserção social. (Ministério da Cidadania, 2019)
A despeito da árdua conjuntura vivida por muitos venezuelanos, cabe mencionar que grande parte destes buscam o Brasil que já sofre com a pressão de seus próprios obstáculos.
As dificuldades tornam se claras visto que o Brasil não estava preparado para exorbitante demanda. 
Em razão da precariedade no atendimento médico e acesso a medicamentos, imigrantes venezuelanos trouxeram doenças, a exemplo da difteria que provocou a morte de uma criança venezuelana de 10 anos no estado de Roraima. Enfermidade esta, que não se fazia presente a anos no estado. (Dom Total, 2017)

5 CONCLUSÃO

O presente artigo explicitou como um país tão próspero, considerado o maior consumidor de whisky, na época pós Segunda Guerra Mundial, quedou de forma tão devastadora na transição de governo de Hugo Chávez para Nicolás Maduro, provocando diversas nuances de crise na Venezuela, inicialmente alcançando à própria população, e posteriormente atingindo o Brasil e países vizinhos.
Apesar do êxodo venezuelano ocorrer a alguns anos, tem se verificado sua intensificação, uma vez que, em razão da forma de governo nada socialista, a população venezuelana se sente descrente na própria nação, sem perspectiva de melhora e tampouco especulam um possível retorno.
O Brasil possui leis que tutelam os direitos dos migrantes e refugiados de modo geral, contudo, resta o impasse da lentidão e burocracia aos processos, a exemplo do processo de pedido de refúgio. Mas mesmo diante da morosidade do processo, o Brasil vem prestando assistência do modo que lhe cabe, uma vez que o país não estava preparado para acolher tamanho número de pessoas.
Para minimizar os efeitos êxodo exacerbado, fora criado um programa que redistribui os imigrantes venezuelanos para as demais cidades do Brasil, para que a cidade de Pacaraima possa voltar ao estágio anterior à grande entrada de imigrantes. O Brasil também enfrenta dificuldades, de modo que esta redistribuição pode diminuir as possibilidades e acessos a serviços básicos aos cidadãos brasileiros.
A porta de entrada de venezuelanos ao Brasil ocorre através da cidade Pacaraima, no estado de Rondônia. Pela precariedade enfrentada, inclusive no que se refere a saúde, os imigrantes chegam com problemas de saúde que um simples acompanhamento médico o sanaria, contudo, a crise que alastra a Venezuela enseja na insuficiência na insuficiência de recursos a inúmeros setores, inclusive ao da saúde que, por não obter a devida atenção, acaba contraindo doenças, e consequentemente transmitindo aos demais brasileiros.
É inegável as dificuldades enfrentadas pelos venezuelanos, entretanto, mesmo recebendo apoio de vários órgãos, ONGS, igrejas, entre outros, o Brasil ainda sofre com a pressão nos sistemas públicos e com a disputa no mercado de trabalho. Sugere-se como solução que houvesse uma flexibilização junto ao governo venezuelano, já que seu regime equiparado ao ditatorial vem oferecendo prejuízos a sua população. Sua flexibilização, junto a apoio de organizações ou até mesmo de outros países, a fim de reerguer a produção industrial no país que em uma época rendeu bons frutos, bem como o reestabelecimento da produção de petróleo, resultariam na retomada do desenvolvimento do país, servindo de incentivo para que sua antiga população retorne com novas oportunidades de empregos e crescimento por ambas partes.
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Quadro 1 - Comparagdo entre o estatuto do estrangeiro e a lei 13 445/2017
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